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Gabinete do Prefeito
D E C R E T O  Nº 054/18

 Abre crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 
4.968/18, de 25 de abril de 2018, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 
33.774,87 (trinta e três mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classi-
ficação:
13.03.288460000.007. Restituições de Convênios 
3.3.30.93 Indenizações e Restituições (Fonte 1000).............................R$1,40
3.3.30.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3810)........................R$33.773,47
 Total................................................................................R$33.774,87
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 
2017, conforme definido no art. 43, § 1°, I da Lei n° 4.320/64, na fonte seguinte 
fonte:
 000 – Recursos Ordinários Livres...........................................R$1,40
 810 – Convênio Crescer em Família...............................R$33.773,47
 Total................................................................................R$33.774,87
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 055/18
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/17, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
53.900,00 (cinqüenta e três mil e novecentos reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
06.01.0412200042.026. Encargos Gerais do Município
3.3.90.40 Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação (F 510)..................

..........................................................................................................R$45.000,00
06.05.0412600042.039. Manutenção da Divisão de Tecnologia de Informação 
3.3.90.40 Serviços de Tecn. da Informação e Comunicação (F 000)...................
............................................................................................................R$5.000,00
13.02.0824400192.106. Gestão do IGD – SUAS
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (F 3933).................R$3.900,00
 Total................................................................................R$53.900,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos, em igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme dis-
posto no art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
06.01.0412200042.026. Encargos Gerais do Município
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (F 510).......................
..........................................................................................................R$45.000,00
06.05.0412600042.039. Manutenção da Divisão de Tecnologia de Informação
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (F 000)......................
............................................................................................................R$5.000,00
13.02.0824400192.106. Gestão do IGD – SUAS
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (F 000).....R$3.900,00
 Total................................................................................R$53.900,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 057/18
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/17, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
08.02.1030100071.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 303)......................................R$60.000,00
 Total................................................................................R$60.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, conforme dis-
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posto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
08.02.1030100072.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte 303)...............
.........................................................................................................R$60.000,00
 Total...............................................................................R$60.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI Nº 4.970, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Altera a redação do inciso I do art. 39, da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de ou-
tubro de 2001 e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                    E                    I
 Art. 1º. O inciso I do art. 39 da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de 
outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 39. .......

I – 19% (dezenove por cento) referente à contribuição normal, incidente sobre o 
salário de contribuição dos servidores ativos;
(...)”
 Art. 2º. O repasse da alíquota de 19% (dezenove por cento), referente 
à contribuição normal, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores 
ativos, fixada no inc. I do art. 39, da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de outubro 
de 2001, conforme redação dada pelo art. 1º desta Lei, será repassada pelo Mu-
nicípio de Cianorte à Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI a partir de 1º de abril de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L     E     I     Nº     4.968/18
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
  L E I
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicio-
nal especial no valor de R$ 33.774,87 (trinta e três mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos), que passará a fazer parte do orçamento 
vigente sob a seguinte classificação:
13.00. Secretaria de Assistência Social
13.03. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
13.03.288460000.007. Restituições de Convênios 
3.3.30.93 Indenizações e Restituições (Fonte 1000)....................R$1,40
3.3.30.93 Indenizações e Restituições (Fonte 3810)........................R$33.773,47
 Total................................................................................R$33.774,87
Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exer-
cício de 2017, conforme definido no art. 43, § 1°, I da Lei n° 4.320/64, na fonte 
seguinte fonte:
 000 – Recursos Ordinários Livres.......................................R$1,40
 810 – Convênio Crescer em Família................................R$33.773,47
 Total................................................................................R$33.774,87
 Art. 3º.  O valor do crédito autorizado fica automaticamente atualiza-
do no Anexo III do PPA e no Anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2018.
 Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI N° 4.967, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Concede o Título de Cidadã Benemérita de Cianorte, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 

L         E         I
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita de Cianorte à Senhora 
Zoraide Ruiz Guimarães, ex-primeira dama do Município, pelos relevantes ser-
viços prestados à comunidade cianortense.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 
dotações próprias do Orçamento do Legislativo Municipal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4.969, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suple-
mentar) para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem 
em relação à Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Cianorte – CAPSECI, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sancionarei a seguinte
  L E I
 Art. 1º. A Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públi-
cos Municipais de Cianorte – CAPSECI, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.909.245/0001-75, responsável pelo Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Municipais dos Poderes Legislativo e 
Executivo, incluídas as autarquias e fundações, na forma do art. 40 da Consti-
tuição Federal, é CREDORA junto ao Município de Cianorte da quantia de R$ 
240.492.039,47 (duzentos e quarenta milhões, quatrocentos e noventa e dois 
mil e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos), tendo como projeção a data 
base 31 de dezembro de 2017 (quantia esta que deve ser revista anualmente a 
cada avaliação atuarial), correspondente ao déficit atuarial (custo suplementar) 
gerado pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação 
da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a insu-
ficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previden-
ciárias.
 § 1º. O Município de Cianorte compromete-se a quitar a quantia 
mencionada no caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como 
“confissão extrajudicial”.
 § 2º. O Município de Cianorte renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral respon-
sabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretan-
to, ressalvado o direito da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI de apurar, a qualquer tempo, a 
existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que 
relativas ao mesmo período.
 Art. 2º. O Município de Cianorte para obter o equilíbrio financeiro e 
atuarial nos termos do art. 1º, caput da Lei Federal nº 9.717/98, do art. 5º, II, da 
Portaria MPS nº 204/08, do art. 8º, da Portaria MPS n° 402/08, do art. 18, § 1º 
da Portaria MPS n° 403/08, realizará a amortização do déficit técnico atuarial em 
23 (vinte e três) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, 
constante do Anexo I desta Lei.
 Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit técni-
co atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a quitação no exercício de 2040.
 Art. 3º. O Município de Cianorte, com referência ao exercício de 
2017, realizará o pagamento de aportes à CAPSECI, no valor total devido no ano 
de 2018, conforme o Anexo I, sendo estes divididos em 12 parcelas monetárias 
mensais e sucessivas pagas até o 10º (décimo) dia útil do mês da competência, 
conforme detalhamento da amortização mensal, constante do Anexo II desta 
Lei, mais a dação em pagamento feita com imóveis conforme Anexo III.
 § 1º. Ressalvados os meses de janeiro, fevereiro e março de 2018 que 
já foram pagos com fundamento na Lei Municipal n° 4.944, de 18 de dezembro 
de 2017 e Decreto Municipal nº 06, de 24 de janeiro de 2018, o Município de 
Cianorte compromete-se a efetuar os demais pagamentos em dia, sob pena de 
incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que o substituir, desde a 
data de vencimento até a data do efetivo pagamento.
 § 2º. Como exceção a regra contida no caput a parcela corresponden-
te ao mês de competência abril de 2018 poderá ser paga até o 10º dia útil do mês 
de maio de 2018.
 § 3º. A dação em pagamento feita com imóveis, prevista no caput 
deste artigo, deverá ocorrer até a data de 31/12/2018, inclusive com o registro 
das matrículas no Cartório de Registro de Imóveis competente, sob pena de in-
cidir em juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que o substituir, sobre 
o saldo remanescente, desde a data de vencimento até a data da efetiva entrega 
dos imóveis.
 § 4º. A Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI, não está obrigada a providenciar qual-
quer notificação ou interpelação para constituir o Município de Cianorte em 
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mora pelo não pagamento de qualquer das parcelas da presente Lei, sendo que 
o inadimplemento de qualquer parcela implicará no vencimento antecipado das 
parcelas ainda não pagas previstas nos Anexos II e III, passando a ser inscrito em 
dívida fundada do Município, com os acréscimos legais.
Art. 4º. Por influência de fatores demográficos e financeiros o déficit técnico 
atuarial deverá ser revisto anualmente, condicionando-se à realização das reava-
liações atuariais anuais.
 Art. 5º. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as dotações necessárias aos pagamentos das parcelas e amortização.
 Art. 6º. O Município de Cianorte compromete-se a informar o paga-
mento de cada prestação mensal desta Lei e o recolhimento de quaisquer contri-
buições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos 
servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte 
patronal, em conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cál-
culo Atuarial e definida em Lei Municipal, através do DIPR – Demonstrativo de 
Informações Previdenciárias e de Repasses.
 Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI Nº 4.970, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Altera a redação do inciso I do art. 39, da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de ou-
tubro de 2001 e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
  L                    E                    I
 Art. 1º. O inciso I do art. 39 da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de 
outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 39. .......
I – 19% (dezenove por cento) referente à contribuição normal, incidente sobre o 
salário de contribuição dos servidores ativos;
(...)”
 Art. 2º. O repasse da alíquota de 19% (dezenove por cento), referente 
à contribuição normal, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores 
ativos, fixada no inc. I do art. 39, da Lei Municipal nº 2.186, de 18 de outubro 
de 2001, conforme redação dada pelo art. 1º desta Lei, será repassada pelo Mu-
nicípio de Cianorte à Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI a partir de 1º de abril de 2018.
 Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI N° 4.971, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Institui o Programa de Incentivo ao Esporte Amador no âmbito do Município 
de Cianorte; autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras pro-
vidências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
L E I

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Incentivo ao Esporte Amador de Cianorte, 
com o objetivo de que atletas ou paratletas de modalidades individuais ou coleti-
vas difundam o esporte e representem o Município de Cianorte em eventos pro-
movidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 
compõem o Sistema Nacional do Desporto, conforme a Lei Federal nº 9.615, de 
24 de março de 1998, nas seguintes modalidades:
 I - Bolsa-Atleta será destinada aos atletas de base/iniciantes e àqueles 
praticantes do esporte de alto rendimento, em eventos promovidos pela Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que compõem o Sistema 
Nacional do Desporto, não tendo caráter salarial/mantenedor; e
 II - Bolsa-Técnico, destinada aos técnicos dos atletas/paratletas aptos 
a pleitearem a Bolsa Atleta a que se refere o inciso I deste artigo.
Parágrafo único. Os valores das bolsas serão repassados diretamente aos be-
neficiários, os quais fornecerão dados pessoais e bancários necessários para o 
recebimento do montante do benefício. 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer realizará Chamamento Pú-
blico a fim de promover o cadastramento e a concessão dos benefícios de que 
trata esta Lei, nos termos do seu Decreto regulamentador.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer nomeará uma Co-
missão Técnica de Análise e Acompanhamento, formada por servidores muni-
cipais e nomeada por portaria, a qual analisará a concessão de Bolsa-Atleta e 
Bolsa-Técnico, publicando a relação daqueles considerados aptos. 

CAPÍTULO II
DA BOLSA-ATLETA
Art. 3º. A Bolsa-Atleta será implementada pela Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer que, com base na dotação orçamentária específica, disporá sobre os 
procedimentos operacionais para a concessão do benefício e distribuição que 
assegure o atendimento a todas as categorias de beneficiários.
Art. 4º. Fica instituída a Bolsa-Atleta, nas seguintes categorias:
I – categoria Bolsa-Atleta Estudantil, no valor mensal de até R$ 200,00 (duzen-
tos reais), destinada ao atleta ou paratleta com idade mínima de 12 (doze) e má-
xima de 18 (dezoito) anos completos no ano do repasse, e que cumulativamente: 
a)esteja em plena atividade esportiva;
b)esteja regularmente matriculado na rede de ensino público ou privado;
c) resida em Cianorte, em seus respectivos distritos, ou quando resida em outro 
município e tenha representado o Município de Cianorte em eventos promo-
vidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 
compõem o Sistema Nacional do Desporto; e
c)continue treinando para competições estudantis oficiais. 
II – categoria Bolsa-Atleta Estadual, no valor mensal de até R$ 400,00 (quatro-
centos reais), destinada ao atleta ou paratleta, com idade mínima de 12 (doze) 
anos completos no ano do repasse, e que cumulativamente: 
a) tenha participado de eventos esportivos oficiais promovidos pelas instituições 
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO 
 DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2018 

 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO  
DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2018 

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 
2018  R$               4.711.591,13 R$ 14.429.522,37 -R$ 9.717.931,24 R$ 250.209.970,71 
2019  R$                6.454.879,85  R$ 15.012.598,24 -R$ 8.557.718,40 R$ 258.767.689,10 
2020  R$               8.198.168,56 R$ 15.526.061,35 -R$ 7.327.892,78 R$ 266.095.581,89 
2021 R$               9.941.457,28  R$ 15.965.734,91 -R$ 6.024.277,63 R$ 272.119.859,52 
2022 R$             11.684.746,00 R$ 16.327.191,57 -R$ 4.642.445,57 R$ 276.762.305,09 
2023  R$             13.428.034,72  R$ 16.605.738,31 -R$ 3.177.703,59 R$ 279.940.008,68 
2024  R$             15.171.323,44  R$ 16.796.400,52 -R$ 1.625.077,08 R$ 281.565.085,76 
2025  R$             16.914.612,15  R$ 16.893.905,15 R$ 20.707,01 R$ 281.544.378,75 
2026 R$             18.657.900,87 R$ 16.892.662,73 R$ 1.765.238,15 R$ 279.779.140,61 
2027 R$             20.401.189,59 R$ 16.786.748,44 R$ 3.614.441,15 R$ 276.164.699,45 
2028 R$             22.144.478,31 R$ 16.569.881,97 R$ 5.574.596,34 R$ 270.590.103,11 
2029 R$             23.887.767,02 R$ 16.235.406,19 R$ 7.652.360,84 R$ 262.937.742,28 
2030 R$             25.631.055,74 R$ 15.776.264,54 R$ 9.854.791,21 R$ 253.082.951,07 
2031  R$             27.374.344,46 R$ 15.184.977,06 R$ 12.189.367,40 R$ 240.893.583,67 
2032 R$             29.117.633,18 R$ 14.453.615,02 R$ 14.664.018,16 R$ 226.229.565,52 
2033 R$             30.860.921,90 R$ 13.573.773,93 R$ 17.287.147,96 R$ 208.942.417,55 
2034 R$             32.604.210,61 R$ 12.536.545,05 R$ 20.067.665,56 R$ 188.874.751,99 
2035 R$             34.347.499,33 R$ 11.332.485,12 R$ 23.015.014,21 R$ 165.859.737,78 
2036 R$             36.090.788,05 R$ 9.951.584,27 R$ 26.139.203,78 R$ 139.720.534,00 
2037 R$             37.834.076,77 R$ 8.383.232,04 R$ 29.450.844,73 R$ 110.269.689,27 
2038 R$             39.577.365,48 R$ 6.616.181,36 R$ 32.961.184,13 R$ 77.308.505,14 
2039 R$             41.320.654,20 R$ 4.638.510,31 R$ 36.682.143,89 R$ 40.626.361,25 
2040 R$             43.063.942,92 R$ 2.437.581,67 R$ 40.626.361,25 R$ 0,00 

 
  

 

 

 
 

ANEXO II 
 
 

MÊS DATA ATÉ APORTES REAIS MONTANTE 
     

Janeiro Pago em 30/01/2018 R$     280.000,00 R$   280.000,00 
Fevereiro Pago em 10/02/2018 R$     280.000,00 R$   560.000,00 

Março Pago em 10/03/2018 R$     280.000,00 R$   840.000,00 
Abril 15/05/2018 R$     200.000,00 R$1.040.000,00 
Maio 15/05/2018 R$     200.000,00 R$1.240.000,00 
Junho 14/06/2018 R$     200.000,00 R$1.440.000,00 
Julho 13/07/2018 R$     200.000,00 R$1.640.000,00 

Agosto 14/08/2018 R$     200.000,00 R$1.840.000,00 
Setembro 17/09/2018 R$     200.000,00 R$2.040.000,00 
Outubro 15/10/2018 R$     200.000,00 R$2.240.000,00 

Novembro 16/11/2018 R$     200.000,00 R$2.440.000,00 
Dezembro 14/12/2018 R$     1.271.591,13 R$ 3.711.591,13 

 
 

ANEXO III 
 

DATA DÉFICIT TÉCNICO APORTES REAIS MONTANTE 
    R$ 1.000.000,00   

31/12/2018   
Dação em pagamento feita 

com Imóveis R$ 1.000.000,00 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 
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que compõem o Sistema Nacional do Desporto e/ou Jogos Oficiais do Estado do 
Paraná, realizados em até 02 (dois) anos anteriores ao do pleito; 
b) estar vinculado a alguma entidade de administração do desporto (Confedera-
ção/Federação/Liga);
c) resida em Cianorte, em seus respectivos distritos, ou quando resida em outro 
município e tenha representado o Município de Cianorte em eventos promo-
vidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 
compõem o Sistema Nacional do Desporto; e
d)continue treinando para competições estaduais oficiais. 
III – categoria Bolsa-Atleta Nacional, no valor mensal de até R$ 600,00 (seis-
centos reais), destinada ao atleta ou paratleta, com idade mínima de 12 (doze) 
anos completos no ano do repasse, e que cumulativamente: 
a) tenha participado de eventos esportivos oficiais em nível nacional, promovi-
dos pelas instituições que compõem o Sistema Nacional do Desporto, realizados 
em até 02 (dois) anos anteriores ao do pleito; 
b) estar vinculado a entidades administrativas do desporto em âmbito estadual 
(federação/liga) e nacional (confederação), simultaneamente;
c) resida no município de Cianorte ou quando resida em outro município e tenha 
representado o Município de Cianorte em eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que compõem o Sistema Na-
cional do Desporto.
IV – categoria Bolsa-Atleta Internacional, no valor mensal de até R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), destinada ao atleta ou paratleta, com idade mínima de 14 (qua-
torze) anos completos no ano do repasse, e que cumulativamente: 
a) tenha integrado a Seleção Nacional de sua modalidade, representando o Brasil 
em campeonatos ou jogos Sul-americanos, Pan-americanos ou mundiais, reco-
nhecidos pelo Comitê Olímpico Brasileiro, Comitê Paralímpico Brasileiro ou 
entidade internacional de administração da modalidade;
b) estar vinculado a entidades administrativas do desporto em âmbito nacional 
(confederação); e
c) resida no município de Cianorte ou quando resida em outro município e tenha 
representado o Município de Cianorte em eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que compõem o Sistema Na-
cional do Desporto.
§ 1º. Os valores fixados nesta Lei serão corrigidos anualmente pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o substituir.
§ 2º. A concessão de Bolsa-Atleta em qualquer de suas categorias à atleta menor 
de 18 (dezoito) anos está condicionada a apresentação de autorização dos pais 
ou responsável.
Art. 5º. A disponibilização de Bolsa-Atleta de que trata o artigo 5º, será realizada 
àquelas modalidades em que o Município vier apresentando melhor desempe-
nho técnico, mediante série histórica de resultados em eventos oficiais de âmbito 
municipal, estadual, nacional e internacional, bem como àquelas modalidades 
em que o Município tenha interesse em seu aprimoramento. 
Art. 6º.  Os critérios para reconhecimento de competições válidas para a con-
cessão do benefício serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer.

CAPÍTULO III
DA BOLSA TÉCNICO
Art. 7º. A Bolsa-Técnico será implementada pela Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer que, com base na dotação orçamentária específica, disporá sobre 
os procedimentos operacionais para a concessão do benefício e distribuição que 
assegure o atendimento a todas as categorias de beneficiários.
Art. 8º.  Fica instituída a Bolsa-Técnico, nas seguintes categorias:
I - categoria Bolsa-Técnico Nível I: destinada aos técnicos dos atletas/paratletas 
aptos a pleitearem a Bolsa-Atleta na categoria a que se referem os incisos II do 
artigo 4º desta Lei, no valor mensal de até R$ 400,00 (quatrocentos reais).
II - categoria Bolsa-Técnico Nível II: destinada aos técnicos dos atletas/paratle-
tas aptos a pleitearem a Bolsa-Atleta nas categorias a que se referem os incisos 
III do artigo 4º desta Lei, no valor mensal de até R$ 600,00 (seiscentos reais).
III - categoria Bolsa-Técnico Nível III: destinada aos técnicos dos atletas/pa-
ratletas aptos a pleitearem a Bolsa-Atleta nas categorias a que se referem os 
incisos IV do artigo 4º desta Lei, no valor mensal de até R$ 800,00 (oitocentos 
reais).
Art. 9º. Para pleitear a Bolsa-Técnico, o técnico deverá atender e comprovar os 
seguintes requisitos:
I – estarem atividade profissional, na função de técnico, há, no mínimo, 3 (três) 
anos;
II – estar registrado no Conselho Regional de Educação Física (CREF);
III – ter treinado atletas/paratletas que participaram de competições desportivas, 
conforme as categorias previstas nos incisos II a IV do art. 4º;
IV – apresentar, quando tiver outro vínculo empregatício, público ou privado 
documento/declaração que comprove tal vínculo, para que seja possível avaliar 
a compatibilidade de horário no desempenho da função;
V – apresentar plano de trabalho especificando os objetivos, ações, horários, dias 
de trabalho e outras informações que se fizerem necessárias, que serão analisa-
das pela Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento, conforme o disposto 
no parágrafo único do art. 2º desta Lei. 
Art. 10.  O direito à Bolsa-Técnico será cassado se o técnico incorrer em uma 

das seguintes hipóteses:
I – apresentar documento ou declaração falsos;
II – treinar atleta/paratleta que, por infração às normas antidopagem, for suspen-
so em decisão condenatória definitiva proferida por órgão da Justiça Desportiva;
III – ser condenado à pena privativa de liberdade;
IV – deixar de exercer a função de técnico;
V – agir de maneira grosseira com atletas/paratletas e arbitragem;
VI – agredir verbal ou fisicamente a arbitragem;
VII – ser condenado em decisão definitiva por órgão da Justiça Desportiva com-
petente;
VIII – descumprir outras exigências estabelecidas em regulamento. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11.  A Bolsa-Atleta e a Bolsa Técnico poderá ser concedida pelo prazo de 
até 1 (um) ano, respeitando o exercício financeiro, podendo ser renovada.
§ 1º. Os atletas ou paratletas que já recebem o benefício e que conquistarem 
medalhas nos jogos de campeonatos brasileiros, olímpicos e paralímpicos terão 
prioridade para renovação das suas respectivas bolsas.
§ 2º. A prioridade para a renovação da Bolsa-Atleta não desobriga o atleta ou 
paratleta ou o seu representante ou procurador legal, de obedecerem a todos 
os procedimentos, inclusive de inscrição e prazos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.
Art. 12. O atleta ou paratleta beneficiado com a Bolsa-Atleta e o técnico bene-
ficiado com a Bolsa-Técnico oferecerão, como contrapartida, autorização para 
o uso de sua imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios 
oficiais do Município de Cianorte, bem como usarão a marca oficial do Municí-
pio de Cianorte e da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer em seus unifor-
mes e em matérias de divulgação e marketing. 
Art. 13.  A forma de pagamento dos repasses e acompanhamento de resultados 
será definida em Decreto.
Art. 14. Os atletas ou paratletas e técnicos beneficiários do Programa de Incenti-
vo ao Esporte Amador do Município de Cianorte, comprometem-se a represen-
tar o Município em eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e pelas instituições que compõem o Sistema Nacional do Desporto. 
Art. 15. Os atletas ou paratletas e técnicos que não atenderem os dispositivos 
desta Lei e sua regulamentação, perderão o direito de participar do Programa 
de Incentivo ao Esporte Amador de Cianorte, por decisão da Comissão Técnica 
de Análise e Acompanhamento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à 
espécie, garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
Art. 16. A concessão dos benefícios previstos não gera qualquer vínculo entre os 
atletas e técnicos beneficiários e a Administração Pública Municipal.
Art. 17. Em atendimento ao princípio da publicidade o Poder Executivo manterá 
em seu sítio eletrônico a relação de todos os atletas ou paratletas e técnicos 
beneficiários do Programa de Incentivo ao Esporte Amador do Município de 
Cianorte.
Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua vigência.
Art. 19. Para suporte das despesas decorrentes do Programa de Incentivo ao 
Esporte Amador fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional es-
pecial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) que passará a fazer parte do 
orçamento vigente sob a seguinte classificação:
11. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
11.02. Divisão de Esportes e Lazer
11.02.2781200172.141. Programa de Incentivo ao Esporte Amador
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte 000).................
..........................................................................................................R$70.000,00
 Total...............................................................................R$70.000,00
    Art. 20. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos, 
em igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme disposto 
no art.43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, da seguinte dotação do orçamento vigente:
17.99.9999999990.099. Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência (Fonte 999).............................R$70.000,00
 Total...........................................................................R$70.000,00
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 31, DE 25 DE ABRIL DE 2018
Cria cargo de provimento efetivo de médico ortopedista 20h, e dá outras pro-
vidências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
LEI COMPLEMENTAR
 Art. 1º. Fica criado 5 (cinco) cargos em provimento efetivo de mé-
dico ortopedista 20h, o qual passa a integrar a estrutura de cargos providos em 
carreira da Prefeitura Municipal de Cianorte, constante no Anexo V, da Lei Mu-
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nicipal nº 1.344, de 28 de agosto de 1991.
 § 1°. Ao cargo de provimento efetivo de médico ortopedista 20h 
aplicar-se-á as disposições do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Ser-
vidores Públicos do Município de Cianorte, instituído pela Lei Municipal n° 
1.344/1991.
 § 2°. O grau de vencimento em provimento inicial do cargo criado 
pelo caput deste artigo é o G-96, tendo carga horária de 20 horas semanais.
 Art. 2°. As atribuições, tarefas, requisitos do cargo de provimento 
efetivo de médico ortopedista 20h são as mesmas fixadas no art. 1º da Lei Mu-
nicipal nº 4.176, de 23 de outubro de 2013.
Art. 3º. Fica revogada disposição em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 25 de abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 421/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa  MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
à Estrada da Bica, Lote A-26 – Zona Rural, CEP 87200-970, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.155.411/0001-59.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 168/2017.
OBJETO: Aquisição de tubos de 40, 60, 80 cm de diâmetro e tubo de 1,00 metro 
armado com ferragem, pedras de meio fio ambos para a manutenção e constru-
ção de galerias pluviais e demais obras do município.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
23.250,00 (Vinte e três mil duzentos e cinquenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Abril de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 423/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa  S. SEGANTINI MARTINS DA SILVA – INS-
TALAÇÕES ELETRICAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Coroados, 411, Zona 06, CEP 87.205-014, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.067.811/0001-66.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 39/2018.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção geral em hidráulica e elétrica 
nas diversas instalações e setores administrados pela SMEC.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
44.938,78 (Quarenta e quatro mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e oito 
centavos). 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Abril de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 09/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Concorrência sob nº 10/2017, homologado em 26/01/2018.
Valor Homologado: R$ 312.017,64 (trezentos e doze mil, dezessete reais e ses-
senta e quatro centavos).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÕES PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS, INCLUINDO CONSERTOS, CALIBRAÇÃO 
E TREINAMENTO OPERACIONAL DE MÃO DE OBRA E FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES DOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Empresa: INVISION COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

 
 

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 01 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas para câmara 

cientificas, incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de 
mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

24.000,00 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos  câmara cientificas 

da secretaria municipal de saúde. valor  referente a 12 meses. 
5.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 29.000,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 02 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas de 
colorímetro e turbidímetro, incluindo consertos, calibração e treinamento 
operacional de mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de 

saúde. 

3.600,00 
4% 

 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, nova e originais e/ou de 1ª 

linha, para manutenção e consertos dos equipamentos colorímetro e 
turbidímetro da secretaria municipal de saúde. valor  referente a 12 meses. 

3.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 6.600,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 03 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas de banho 
maria, centrífuga e maquina de ordenha, incluindo consertos, calibração e 
treinamento operacional de mão de obra, dos equipamentos da secretaria 

municipal de saúde. 

1.500,00 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 

linha, para manutenção e consertos dos equipamentos banho maria, 
centrífuga e maquina de ordenha. valor  referente a 12 meses. 

2.200,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 3.700,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 04 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas desfibrilador, 
monitor multiparâmetro, oxímetro e serra elétrica para gesso, incluindo 

consertos, calibração e treinamento operacional de mão de obra, dos 
equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

54.000,00 

4% 

2 1 pç 

aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos desfibrilador, 
monitor multiparâmetro, oxímetro e serra elétrica para gesso. valor  

referente a 12 meses. 

7.975,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 61.975,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 05 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas aspirador, 
eletrocardiógrafo e ventilador mecânico (respirador) , incluindo consertos, 

calibração e treinamento operacional de mão de obra, dos equipamentos da 
secretaria municipal de saúde. 

6.499,92 

 
4% 

2 1 pç 

aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos corretivas aspirador, 

eletrocardiógrafo e ventilador mecânico (respirador). valor  referente a 12 
meses. 

1.200,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 7.699,92   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 06 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas foco e 

negatoscópio , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de 
mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

4.699,92 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos foco e negatoscópio. 

valor  referente a 12 meses. 
2.555,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 7.254,92   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 07 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas  bomba de 

infusão , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de mão 
de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

18.759,96 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais  e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos bomba de infusão. 

valor  referente a 12 meses. 
3.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 21.759,96   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 08 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas adipômetros 
e balanças , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de 

mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 
18.000,00 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 

linha, para manutenção e consertos dos equipamentos adipômetros e 
balanças. valor  referente a 12 meses. 

2.436,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 20.436,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 09 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas de  aparelho 
de inalação, compressor, régua de gases e painel de alarme , incluindo 
consertos, calibração e treinamento operacional de mão de obra, dos 

equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

16.992,00 

4% 

2 1 pç 

aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos aparelho de 

inalação, compressor, régua de gases e painel de alarme. valor  referente a 
12 meses. 

6.500,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 23.492,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 10 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas autoclaves e 

seladoras , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de 
mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

15.999,96 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 

linha, para manutenção e consertos dos equipamentos autoclaves e 
seladoras. valor  referente a 12 meses. 

2.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 17.999,96   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 11 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas de aparelho 

detector fetal , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de 
mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

2.499,96 
4% 

 
2 1 pç 

aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos aparelho detector 

fetal. valor  referente a 12 meses. 
2.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 4.499,96   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 12 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 
mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas de cama 

elétrica , incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de mão 
de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. 

15.000,00 

4% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos cama elétrica . valor  

referente a 12 meses. 
3.500,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 18.500,00   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 13 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas dos 
aparelhos:esfigmomanômetro, laringoscópio, oftalmoscópio e otoscópio , 

incluindo consertos, calibração e treinamento operacional de mão de obra, 
dos equipamentos da secretaria municipal de saúde. valor referente a 

mensalidade. 

13.999,92 4% 
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2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos esfigmomanômetro, 

laringoscópio, oftalmoscópio e otoscópio . valor  referente a 12 meses. 
600,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 14.599,92   

Item Qtde Unid. Descrição LOTE 14 Vlr. Tot. 
Item 

Taxa  
Única de 
Desconto  

1 12 Men 

mensalidade referente a manutenções preventivas e corretivas dos aparelho 
de raio-x;  cr; driver , incluindo consertos, calibração e treinamento 

operacional de mão de obra, dos equipamentos da secretaria municipal de 
saúde. valor referente a mensalidade. 

72.000,00 

27% 

2 1 pç 
aquisição de peças, acessórios e componentes, novas e originais e/ou de 1ª 
linha, para manutenção e consertos dos equipamentos aparelho de raio-x;  

cr; driver. valor  referente a 12 meses. 
2.500,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 74.500,00   

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 26 de Janeiro de 2018. 
Claudemir Romero Bongiorno 

Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EXTRATO DA ATA Nº. 62/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 27/2018, homologado em 
12/04/2018. 
Valor Homologado: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para 
profissionais da Divisão de Atenção Básica, Vigilância em Saúde, Divisão 
de Saúde Mental e Unidade de Pronto Atendimento.  
Empresa: CDC INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI. 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses. 
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 
Item Cód. Qtde Unid. Descrição LOTE 03 Marca Valor 

Unitário  
Valor 
Total  

1 41253 100 UN Bolsa em lona encerado amarela com divisória e 
alça.  

Cia da 
Capa 

R$ 
58,00 

R$ 
5.800,00 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de Abril de 2018. 
Claudemir Romero Bongiorno   

Prefeito 

Div. de Recursos Humanos
MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 433/2018-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado nº 6046 de 24/04/2018,
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público muni-
cipal, ALÉCIO MIRANDA DE SOUZA referente ao Contrato de Regime Espe-
cial de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, 
no qual exerce a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR -  PSS, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 24 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 435/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
  RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 16/05/2018 a 30/05/2018, a servi-
dora pública municipal ELZA KUMIKO ISHII, ocupante do cargo efetivo de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, referente ao período interrompido através da 
Portaria nº 249/2016, de 04 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 436/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 520/2017 da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, de 20/12/2017,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 02/05/2018 a 04/05/2018, ao servidor 
público municipal JOSÉ LUIZ DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de MECÂ-
NICO DE MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILARES, 
referente ao período interrompido através da Portaria nº 019/2015, de 12 de 
janeiro 2015. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 437/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 16/05/2018 a 30/05/2018, a servidora 
pública municipal TATIANY DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de AD-
VOGADO, referente ao período interrompido através da Portaria nº 839/2017, 
de 06 de novembro de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 438/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 07/05/2018 a 10/05/2018, a servi-
dora pública municipal ROSELI DE FÁTIMA MIRANDA, ocupante do cargo 
efetivo de ASSISTENTE DE LICITAÇÃO, referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 022/2014, de 08 de janeiro de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 319/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio Probatório 
autos nº 85/2015, 71/2015, 73/2015, 70/2015, 131/2015, 83/2015, 53/2015, 
79/2015, 68/2015, 44/2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, con-
cedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu respectivo cargo de pro-
vimento efetivo, com o reflexo Financeiro, de acordo com o Art. 38, Parágrafo 
Único, da Lei Municipal nº 4.163/2013, de 15/10/2013.

   

 
Adriana Pereira da Silva dos Anjos Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/03/2018 

Camila Fernanda Piva Ed. Infantil - 40 horas A partir de 04/03/2018 

Eliani Agostinho Valim Ed. Infantil - 40 horas A partir de 02/03/2018 

Elizabeth Aparecida de C. Parisi Ed. Infantil - 40 horas A partir de 04/03/2018 

Juliana Balancieri Celestino Professor A partir de 01/03/2018 

Lorraine de Rezende R. dos Santos Professor A partir de 15/03/2018 

Marcia Regina da Silva Bernabe Ed. Infantil - 40 horas A partir de 06/03/2018 

Marineusa Santiago Crizol Professor A partir de 09/03/2018 

Renata Martineli Ed. Infantil - 40 horas A partir de 10/03/2018 

Sara Cecilia Gonçalves Dias Ed. Infantil - 40 horas A partir de 19/03/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de Março de 
2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

 
MUNICIPIO DE CIANORTE 

ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 434/2018-SEC/ADM. 

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de 
Estágio Probatório autos nº 082/2015,  
  RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o estágio probatório do servidor abaixo 
relacionado, concedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu 
respectivo cargo de provimento efetivo,  
 
Maria Elizabete do E. Santo Vidal 

 
Aux. de Serviços II 

 
A partir de 21/04/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 
2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO  
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Adriana Pereira da Silva dos Anjos Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/03/2018 

Camila Fernanda Piva Ed. Infantil - 40 horas A partir de 04/03/2018 

Eliani Agostinho Valim Ed. Infantil - 40 horas A partir de 02/03/2018 

Elizabeth Aparecida de C. Parisi Ed. Infantil - 40 horas A partir de 04/03/2018 

Juliana Balancieri Celestino Professor A partir de 01/03/2018 

Lorraine de Rezende R. dos Santos Professor A partir de 15/03/2018 

Marcia Regina da Silva Bernabe Ed. Infantil - 40 horas A partir de 06/03/2018 

Marineusa Santiago Crizol Professor A partir de 09/03/2018 

Renata Martineli Ed. Infantil - 40 horas A partir de 10/03/2018 

Sara Cecilia Gonçalves Dias Ed. Infantil - 40 horas A partir de 19/03/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de Março de 
2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

 
MUNICIPIO DE CIANORTE 

ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 434/2018-SEC/ADM. 

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de 
Estágio Probatório autos nº 082/2015,  
  RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o estágio probatório do servidor abaixo 
relacionado, concedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu 
respectivo cargo de provimento efetivo,  
 
Maria Elizabete do E. Santo Vidal 

 
Aux. de Serviços II 

 
A partir de 21/04/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Abril de 
2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO  

  
 Secretaria de Finanças

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 193/2018 

PROPRIETÁRIO: EDNA APARECIDA SOUZA PEREIRA 
LOCALIZAÇÃO: Z: 80   Q: 18  D: 08 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 24/04/2018 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 195/2018 

PROPRIETÁRIO: EDNA APARECIDA SOUZA PEREIRA 
LOCALIZAÇÃO: Z: 79   Q: 13  D: 16 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 24/04/2018 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 196/2018 

PROPRIETÁRIO: EDNA APARECIDA SOUZA PEREIRA 
LOCALIZAÇÃO: Z: 79   Q: 10  D: 05 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 24/04/2018 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 197/2018 

PROPRIETÁRIO: CLAUDIO LEONARDO OLIVATO 
LOCALIZAÇÃO: Z: 47   Q: 13  D: 07 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 24/04/2018 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 193/2018 

PROPRIETÁRIO: EDNA APARECIDA SOUZA PEREIRA 
LOCALIZAÇÃO: Z: 80   Q: 18  D: 08 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 24/04/2018 
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